
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025
Ano X | Edição nº 2518A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 9

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos
Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 222/2025, de

autoria do vereador Osmair  Ferrari  e  sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 364, de 17 de dezembro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  ROSILENE  APARECIDA
R I B E I R O  R O D R I G U E S ,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
CONJUNTO  HABITACIONAL  THUI
SEBA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  RUA  ROSILENE
APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES, a atual Rua 9, localizada
no Loteamento Conjunto Habitacional Thui Seba, registrado
no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula
nº 74.275, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 223/2025, de

autoria do vereador Osmair  Ferrari  e  sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 365, de 17 de dezembro de 2025

(Dispõe sobre isenção do Imposto
sobre  a  Propriedade  Predial  e
Territorial Urbana – IPTU – para o
exercício  de  2026  e  dá  outras
providências)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial Urbana, no exercício de 2026, todos os
imóveis  edificados  cadastrados  em  um  único  lote  de
terreno, cuja edificação única ou a soma do valor venal das
edificações  mais  o  valor  venal  do  terreno  nele  existentes
não  ultrapasse  R$  45.780,00  (quarenta  e  cinco  mil
setecentos e oitenta reais),  pertencentes a proprietários,
coproprietários ou compromissários de um único imóvel no
Município.

Art. 2º A isenção disposta no artigo anterior beneficiará
somente pessoas físicas e atingirá imóvel destinado ao uso
exclusivamente residencial.

Art. 3º A compensação da isenção objeto desta lei será
feita pela expansão da base de cálculo do IPTU - Imposto
Predial e Territorial Urbano.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17

de dezembro de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 366, de 17 de dezembro de 2025

(Altera artigos 1º e 2º da Lei nº
6.899,  de  20  de  setembro  de
2022)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.1º A Lei nº 6.899, de 20 de setembro de 2022, que
dispõe sobre a implantação da Clínica Veterinária Municipal
denominada  “CLÍNICA  VETERINÁRIA  MUNICIPAL  DANIELE
SOLER DA SILVA”, no âmbito do Município de Votuporanga-
SP  e  dá  outras  providências,  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

“Art. 1º Fica implantada no Município de Votuporanga -
SP,  a Clínica Veterinária Municipal  denominada “CLÍNICA
VETERINÁRIA MUNICIPAL DANIELE SOLER DA SILVA” como
integrante da Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal –
SEBEA. (NR)

Art. 2º A “CLÍNICA VETERINÁRIA MUNICIPAL DANIELE
SOLER DA SILVA”, terá por finalidade:

§1º Promover a assistência gratuita à saúde animal de
cães  e  gatos,  de  pessoas  comprovadamente  de  baixa
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renda, assim considerados aqueles participantes de algum
dos  programas  sociais  governamentais,  ou  aqueles  que
estiverem  passando  momentaneamente  necessidade
financeiras  assim  reconhecidas  pela  triagem  social,
residentes  no  município  de  Votuporanga-SP,  visando  à
promoção da saúde e do bem-estar animal, o diagnóstico
de zoonoses e atendimento a animais vítimas de maus-
tratos. (NR)

.......................................................................................
...............................................”

Art.  2°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leonardo da Silva Brigagão
Secretário Municipal de Bem-Estar Animal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 367, de 17 de dezembro de 2025

(FIXA  O  VALOR  DO  AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO  NA  CÂMARA
MUNICIPAL  EXCEPCIONALMENTE
NO  MÊS  DE  DEZEMBRO  DE

2025)
FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE

VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O valor do Auxílio Alimentação a que se refere a
Lei  Municipal  nº  5.574,  de  24  de  março  de  2015  e
alterações  posteriores,  fica  fixado  em  R$  900,00
(novecentos reais), excepcionalmente no mês de dezembro
de 2025.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de

Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta lei teve origem no Projeto de Lei nº 226/2025 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Social

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho Decisório
Despacho Decisório

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DESPACHO  DA  SECRETÁRIA  MUNICPAL  DA

ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
12/12/2025. A secretária Municipal de Assistência Social e
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a legislação vigente, expede o seguinte Ato
Decisório de Acumulação de Cargo:

Ato Decisório nº 025/2025: NATÁLIA BORTOLOTO
ALVES  –  Matrícula  88848-1  Psicóloga-Estatutária  em
Votuporanga/SP Secretaria Municipal de Assistência Social
e Desenvolvimento Social

Decisão:- Acumulação Legal.
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e

Desenvolvimento  Social
...........................................................................................................


